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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEI/TRF1 - 12971441 - Edital https://sei.trf1 .jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

SEÇÃO JUD ICIÁ RIA D E  M IN A S GERAIS

EDITAL

O DOUTOR LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA FONTES, JUIZ FEDERAL DA 23a VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS 
GERAIS, NA FORMA DA LEI,

Faz saber a todos os interessados, principalmente aos senhores advogados e 
procuradores que militam neste Foro, que de acordo com os arts. 13, incisos m , IV e VIII. e 55, da Lei n° 5.010, de 30/05/66, nos 
termos do PROVIMENTO COGER -  10126799 de 19.04.2020 e CIRCULAR COGER 3/2021 de 19.03.2021, da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 1* Região, foi designado o período de 21/06/2021 a 25/06/2021 para realização da Inspeção 
Ordinária Anual nos serviços a cargo da Secretaria desta 23a Vara Federal de Minas Gerais, com inicio às 12:00 horas do dia 
21/06/2021 e encerramento no dia 25/06/2021 às 17:00 horas, na modalidade remota para a execução dos trabalhos, ficando o exame 
dos processos restrito àqueles que tramitam nos sistemas eletrônicos (legados e pje). Durante o período de realização da Inspeção 
estarão suspensos os prazos, a marcação e realização de audiências, sem haver interrupção da distribuição. A critério do Juiz, e em 
casos de perecimento de direito, poderá haver atendimento às partes e apreciação dos pedidos urgentes durante o período da Inspeção. 
As partes poderão apresentar reclamações pertinentes ao serviço judiciário da Vara, nos termos do parágrafo único do art 101 do 
Provimento COGER - 10126799 de 19.04.2020, dirigidas diretamente ao juízo no endereço eletrônico 23vara.mg@trfl jus.br. O 
Ministério Público Federal, a Advocacia Geral da União, a Defensoria Pública da União e a Ordem dos Advogados do Brasil Seccional 
de Minas Gerais, bem como as partes e qualquer interessado em tratar de assunto relacionado à inspeção deverão encaminhar einaíl 
para o juízo federal da 23a Vara Federal da SJMG, no endereço eletrônico 23vara.mg@trfl jus.br. indicando nome completo e 
endereço eletrônico. Ficam convocados todos os servidores da Vara para auxiliarem nos trabalhos, sendo vedada a fruição de férias 
durante o período da inspeção. Publique-se, afixando-se cópia no quadro de avisos desta Seção Judiciária.

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA FONTES 
Juiz Federal da 23a Vara/MG

Av. Álvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0006341-98.2021.4.01.8000 12971441v4
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SEI/TRF1 - 12971442 - Aviso https://sei.trf1 .jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

AVISO

AVISO DE INSPEÇÃO ORDINARIA ANUAL 2021

O Juiz Federal LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA FONTES, titular da 23a Vara da Seção 
Judiciária de Minas Gerais, comunica a todos os interessados, principalmente aos senhores advogados e procuradores que militam 
neste Foro, que de acordo com os arts. 13, mcisos UI, IV e VIU. e 55, da Lei n° 5.010, de 30/05/66. nos termos do PROVIMENTO 
C O G E R -10126799 de 19.04.2020 e CIRCULAR COGER 3/2021 de 19.03.2021, da Corregedona Regional da Justiça Federal da Ia 
Região, foi designado o período de 21/06/2021 a 25/06/2021 pai a realização da Inspeção O rdinária Anual nos serviços a cargo da 
Secretaria desta 23a Vara Federal de Minas Gerais, com início às 12:00 horas do dia 21/06/2021 e encerramento no dia 25/06/2021 às 
17:00 horas, de forma remota, ficando o exame dos processos restrito àqueles que tramitam nos sistemas eletrônicos (legados e pje). 
Durante o período de realização da Inspeção estarão suspensos os prazos, a marcação erealizaçâo de audiências, sem haver interrupção 
da distribuição. A critério do Juiz, e em casos de pereeimento de direito, poderá haver atendimento às partes e apreciação dos pedidos 
urgentes durante o período da Inspeção. As partes poderão apresentar reclamações pertinentes ao serviço judiciário da Vara, nos temios 
do parágrafo único do art 101 do Provimento COGER - 10126799 de 19.04.2020, dirigidas diretamente ao juízo no endereço eletrônico 
23vara.mg@trfl -ius.br. Publíque-se, afixando-se cópia no quadro de avisos desta Seção Judiciária.

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA FONTES 
Juiz Federal da 23a Vara/MG

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código 
verificador 12971442 e o código CRC 24E3C9F9.

Documento assinado eletronicamente por Luis Claudio de Souza Fontes, Juiz Federal, em 17/05/2021, às 15:46 (horário de Brasília), conforme 
art. 1°, § 2°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

0006341-98.2021.4.01.8000
Av. Álvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

12971442v3
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SEI/TRF1 - 12971438 - Portaria https://sei.trf1 .jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 1/2021

O MM. JUIZ FEDERAL DA 23a VARA. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MESAS GERAIS. EM CUMPRIMENTO 
AO DISPOSTO NO ART. 13. III E TV, DA LEI N° 5.010 66 E NO PROVIMENTO C OGER 10126799, DE 
19 04 2020, DA CORREGEDORLA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA Ia REGIÃO. RESOLVE:

I. Convocar, com fundamento no artigo 103 do Provimento COGER 10126799 de 19.04.2020. todos os 
servidores desta Vigésima Terceira Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, para auxiliarem, de forma 
remota, na execução dos trabalhos da Inspeção O rdinária Anual de 2021. no período de 21/06/2021 a 
25/06/2021. no liorário de 9:00 às 18:00. com início às 12:00 lioras do dia 21 de junho, bem como no 
período de prorrogação, se houver,.
II. Informar que durante o período de Inspeção estarão suspensos os prazos, a marcação ou realização de 
audiências, sem interrupção da distribuição. A critério do Juiz. e em casos de perecimento de direito, 
poderá haver atendimento às partes durante o período de inspeção.
III. Determinar que se expeça edital para ciência de todos os interessados, partes e procuradores, de que as 
reclamações pertinentes ao serviço judiciário da Vara poderão ser dirigidas diretamente ao juízo no 
endereço eletrônico 23vara.mg@trfl .ius.br. nos termos do parágrafo único do art 101 do Provimento 
COGER - 10126799 de 19.04.2Õ20.
IV. Ordenar a expedição de oficio à Procuradoria da República, à Advocacia Geral da União, à 
Defensoria Publica da União e à Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Minas Gerais, convidando 
para acompanhamento dos trabalhos, bem como informando que deverão encaminhar email para o juízo 
federal da 23a Vara Federal da SJMG. no endereço eletrônico 23vara.mg@trfl jus.br. para tratar de 
assimto relacionado à inspeção.
Publique-se. afixando-se cópias nos Quadros de Avisos do Fórum.

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA FONTES
Juiz Federal da 23a Yara/MG

Documento assinado eletronicamente por Luis Claudio de Souza Fontes, Juiz Federal, em 17/05/2021, às 15:43 (horário de Brasília), 
conforme art. 1°, § 2°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1 .jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o 
código verificador 12971438 e o código CRC 89CF4E82.

0006341-98.2021.4.01.8000
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